
Dando cumprimento ao artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 64/2007, de 14 de março na sua redação 

atual, divulga-se a Autorização Funcionamento, emitida pelo Centro Distrital de Portalegre, 

referente à resposta social de “ERPI”, do Centro Social e Paroquial de São Tiago. 

 
 

 

 


